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RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRÇÃO
O Conselho de Administração da ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A – AGESPISA, no 

uso de suas atribuições legais constantes do Art. 12 do Estatuto Social da empresa, 

CONSIDERANDO que a política de preços dos serviços relativos ao abastecimento de 
água e esgotamento sanitário é de competência deste Conselho nos termos que preceitua o artigo 
64 do Regulamento dos Serviços Públicos de Água e Esgotamento Sanitário do Estado do Piauí 
em conformidade com a Lei Federal 11.445 de 05 de janeiro de 2007 e apreciação da Agência 
Reguladora dos Serviços de Água e Esgotamento Sanitário de Teresina;

empresa e a expansão dos serviços, atuando com base no conhecimento da realidade socioeconô-
mico do mercado;

CONSIDEREANDO que os valores das tarifas objetivam equilibrar as necessidades de 
operação e manutenção dos sistemas de água e esgoto e a ampliação da cobertura exigida pela 
população;

CONSIDERANDO que as estruturas tarifárias devem ser concebidas com o objetivo de 

os custos de produção e ampliação dos sistemas;

a atenção administrativa no sentido de proteger as camadas sociais reconhecidamente mais po-

CONSIDERANDO que os preços praticados pelas tarifas vigentes estão defasados não 

-
ta forma, a qualidade da prestação dos serviços à população;

   
RESOLVE

-

preços atualmente praticados;
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecida a tabela de freqüência do histograma com 

os seguintes parâmetros e faixa:

São condições de enquadramento nesta categoria – Atender simultaneamente o que se-
gue:

etc., sem limite de área construída;

São condições de enquadramento nesta categoria:

• Terceira Faixa – Consumos excedentes aos da segunda faixa.
-

São condições de enquadramento nestas categorias:

• Terceira Faixa – Consumos excedentes aos da segunda faixa.

São condições de enquadramento – Atender simultaneamente ao que segue:

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, os efeitos da presente Resolução entrarão 
em vigor a partir do mês de maio de 2008.

 

ESTRUTURA TARIFÁRIA A SER IMPLANTADA

NOTAS COMPLEMENTARES:

-

• Cobrar taxa de esgoto de 80% sobre o valor do volume de água estimado, calculado por 
tarifa da categoria de uso correspondente.

D – ENTIDADES FILANTRÓPICAS;
• Cobrar com base na tarifa da categoria residencial não social.

E – FORNECIMENTO DE ÁGUA PARA CARROS PIPA;
• Cobrar com base no valor do metro cúbico excedente ao volume mínimo da categoria 

industrial.

F – TARIFA DE ESGOTO;
-

brar 80% calculado sobre o valor da água.
• Para as Categorias: Residencial Social e Residencial não Social, cobrar 50% calculado 

sobre o valor da água. 

1. CATEGORIA RESIDENCIAL;

01- Casa de conjuntos habitacionais.
02- Casas familiares.
03- Apartamentos.
04- Casa de veraneio.
05- Pequenos comércios abastecidos.
06- Padrão social.

2. CATEGORIA COMERCIAL;

04- Teatro, cinemas, circos, feiras e exportações.

06- Instituições de ensino particulares.

08- Lojas, supermercados, açougues, peixarias e similares.

10- Pequeno comércio.

3. CATEGORIA INDUSTRIAL;
 

01. Fábricas, indústrias que não usam água no processo industrial.
02. Fábricas, indústrias que usam água no processo industrial.
03. Lavanderias.
04. Postos de gasolina com lavagem.

06. Ligações especiais para construção.
07. Fornecimento para carro tanque.
08. Terrenos.
09. Construções.

01. Repartições públicas federais.
02. Repartições públicas estaduais.
03. Repartições públicas municipais.
04. Empresas de economia mista.
05. Instituições de ensino público.

07. Quartéis e cárceres.

Teresina, 31 de março de 2008.

       MERLONG SOLANO NOGUEIRA                                  LINDOLFO NUNES SANTOS
                         Presidente                                                                Vice-Presidente

                               Membro                                                                            Membro

                                     RAIMUNDO NONATO GONÇALVES DE CASTRO
                                                                              Membro

DA ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A 

SUMÁRIO, DE ACORDO COM O PARÁ-
GRAFO PRIMEIRO DO ART. 130, DA LEI 

10.303, DE 31.10.2001 E Nº 11.638/2007.

DATA:   31 de  março de 2008.

-
binete  da  Presidência, no Edifício Sede da 

-

– Piauí, às 15:00 horas.

COMPARECIMENTO: Estavam presentes 
à Reunião os conselheiros, MERLONG SO-

LANO NOGUEIRA, Presidente; LINDOLFO 
NUNES SANTOS, Vice-Presidente; RAI-
MUNDO NONATO GONÇALVES DE  CAS-
TRO, Membro; MARIA   JESUITA   DE SOU-

Membro.

da proposta  da Diretoria Executiva  para a Im-
plantação de Nova Estrutura Tarifária e  Atua-

Multas por Irregularidades e Execução de Ser-
viços, bem como  o exame de outros assuntos 
de interesse da companhia

Diretor-Presidente  da  pauta da reunião e  a dis-
cussão dos assuntos, o conselheiro LINDOLFO 
NUNES SANTOS sugeriu que a categoria co-
mercial referente a pequenos comércios fossem 

-

avaliação técnica para implantação da medida. 

-

retirada do segundo item da pauta de reunião, 

Cobrança de Multas por Irregularidade e Exe-
cução de Serviços o que foi aprovado pelos 
demais conselheiros cujo assunto deverá ser 
objeto de nova reunião, sendo a implantação 
da nova estrutura tarifária proposta e aprovada 
em seguida.

-

NO DIA 31 DE MARÇO DE 2008, LAVRA-
DA NA FORMA DE SUMÁRIO, DE ACOR-
DO COM O PARÁGRAFO PRIMEIRO DO 

-
DA PELAS LEIS  Nº. 10.303, DE 31.10.2001 
E Nº 11.638/2007.
ASSINATURAS: MERLONG SOLANO NO-
GUEIRA, Presidente; LINDOLFO NUNES 
SANTOS, Vice-Presidente; RAIMUNDO NO-

NATO GONÇALVES DE  CASTRO, Membro; 
MARIA   JESUITA   DE SOUSA, Membro e 

ESTÁ CONFORME O ORIGINAL, LAVRA-
DO EM LIVRO PRÓPRIO.

MERLONG SOLANO NOGUEIRA
Presidente

LINDOLFO  NUNES  SANTOS
Vice-Presidente

RAIMUNDO NONATO GONÇALVES DE CASTRO
Membro

MARIA JESUÍTA DE SOUSA
Membro

Membro

ATA DA REUNIÃO
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